
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SECRETARIA DA TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N.º 24/2023

Aos  11  (onze)  dias  do  mês  de  julho do  ano  de  2023  (dois  mil  e  vinte  e  três),  por  meio  de
videoconferência e de forma presencial, simultaneamente, nos termos da Resolução nº 04/2020 e
Portaria nº 2154/2022, ambas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, disponibilizadas nos DJes
de 20 de agosto de 2020 e 04 de outubro de 2022, respectivamente, com início às  09 horas, teve
lugar a  24ª Sessão Ordinária da colenda Terceira Câmara Criminal. Presentes os Excelentíssimos
Desembargadores  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA –  Presidente,  MARLÚCIA DE
ARAÚJO  BEZERRA,  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  e  ÂNGELA  TERESA
GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  Ausente  justificadamente,  por  motivo  de  férias,  a  Exma.
Desembargadora ROSILENE FERREIRA FACUNDO. O Ministério Público se fez representar pela
douta Procuradora de Justiça  ELIZABETH MARIA ALMEIDA DE OLIVEIRA, assim como a
Defensoria  Pública do Estado do Ceará pela Dra.  BEATRIZ FONTELES GOMES PINHEIRO,
sendo os trabalhos secretariados pelo bel. JOSÉ WELLINGTON DE OLIVEIRA LOBO. Havendo
número  legal,  o  eminente  Desembargador  Presidente,  invocando  a  proteção  de  Deus,  declarou
aberta a Sessão. Sem embargo foi aprovada a Ata da 23ª sessão ordinária de 04 (quatro) de julho de
2023 (dois mil e vinte e três). Secretaria da Terceira Câmara Criminal. Fortaleza, aos 11 (onze) dias
do mês de julho do ano de 2023 (dois mil e vinte e três).  JULGAMENTOS: 1 – PROCESSOS
EXTRA PAUTA: 1.1 –  Habeas  Corpus nº  0626561-67.2023.8.06.0000.  Impetrante:  PAULO
CÉSAR MAGALHÃES  DIAS.  Paciente:  MARCELO  FERREIRA DE OLIVEIRA.  Impetrado:
JUIZ(A) DE  DIREITO  DA VARA DE  DELITOS  DE  ORGANIZAÇÕES  CRIMINOSAS  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e o
Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. Após pedir vista dos autos
na 23ª sessão ordinária,  datada de 04 de julho de 2023, a Exma. Desembargadora Marlúcia de
Araújo Bezerra proferiu seu voto-vista. -  Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos
termos  do  voto  da  eminente  Relatora”.  1.2 –  Habeas  Corpus nº  0627455-43.2023.8.06.0000.
Impetrante: DYEGO LIMA RIOS. Paciente: FRANCISCO RONALD LIMA RAMOS. Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAREMA.  -  Julgadores:  As
Exmas. Sras. Desembargadoras  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora),
MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA e  o Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA. Após pedir vista dos autos na 23ª sessão ordinária, datada de 04 de julho
de 2023, a Exma. Desembargadora Marlúcia de Araújo Bezerra proferiu seu voto-vista. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por maioria de votos, vencida a douta Relatora, acordou em conhecer do
presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto-vista divergente da
eminente Desembargadora Marlúcia de Araújo Bezerra, designada para lavrar o acórdão". 1.3 –
Habeas  Corpus nº  0627573-19.2023.8.06.000.  Impetrante:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO
ESTADO DO CEARÁ. Paciente: DAVID ALVES DO NASCIMENTO. Impetrado: JUIZ(A) DE
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DIREITO  DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE  AQUIRAZ.  -  Julgadores:  As
Exmas. Sras. Desembargadoras  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora),
MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA e  o Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA. Após pedir vista dos autos na 23ª sessão ordinária, datada de 04 de julho
de 2023, a Exma. Desembargadora Marlúcia de Araújo Bezerra proferiu seu voto-vista. - Síntese do
julgamento:  "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em conhecer  do  presente  Habeas
Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.4 – Habeas
Corpus nº  0628493-90.2023.8.06.0000.  Impetrante:  JOSÉ WENDEL DE ALMEIDA.  Paciente:
ANTÔNIO CRISTIANO  MIRANDA DE HOLANDA.  Impetrado:  JUIZ(A)  DE DIREITO DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CHOROZINHO.  - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador
HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  e ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES. O nobre causídico impetrante Dr. José Wendel de Almeida, OAB/CE 39109, sustentou
oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a se manifestar, a douta Procuradora de Justiça
oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do Habeas Corpus para, na extensão
cognoscível, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.5 – Habeas
Corpus nº 0628478-24.2023.8.06.0000. Impetrante:  SAMUEL DIÓGENES BAQUIT LANDIM.
Paciente:  MORONE  OLIVEIRA LOPES.  Impetrado:  JUIZ(A)  DE  DIREITO  DA VARA DE
DELITOS  DE  ORGANIZAÇÕES  CRIMINOSAS  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  -
Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), e
as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  e ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. O nobre causídico impetrante Dr. Samuel Diógenes
Baquit Landim, OAB/CE 44423, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a se
manifestar, a douta Procuradora de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos
autos. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do
presente  Habeas  Corpus,  nos  termos  do voto  do  eminente  Relator".  1.6  –  Habeas  Corpus  nº
0628605-59.2023.8.06.0000.  Impetrante:  JOSÉ  RYCARDO  LIMA DE  ANCELMO.  Paciente:
LEONARDO  RODRIGUES  DE  SOUZA.  Impetrado:  JUIZ(A)  DE  DIREITO  DA 1ª  VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE IGUATU. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e
ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO.  Após  ser  indagado  pela  Presidência,  se  desejaria
sustentar oralmente suas razões, observando todavia a decisão favorável em favor do paciente, o
nobre  causídico  Dr.  José  Rycardo  Lima  de  Ancelmo,  OAB/CE  29043,  regularmente  inscrito,
prescindiu do uso da palavra.  -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para substituir a prisão preventiva por medidas
cautelares diversas da privação de liberdade, nos termos do voto da eminente Relatora".  1.7 –
Habeas  Corpus  nº  0627341-07.2023.8.06.0000.  Impetrante:  LUCAS  TEÓFILO  LIMA CRUZ
FARIAS CAVALCANTE. Paciente: VIVIANE DE LIMA CARVALHO. Impetrado: JUIZ(A) DE
DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE
FORTALEZA. -  Julgadores:  O  Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA
SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA
DELFINO  e ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  Após  ser  indagado  pela
Presidência, se desejaria sustentar oralmente suas razões, observando todavia a decisão favorável
em favor do paciente, o nobre causídico Dr. Lucas Teófilo Lima Cruz Farias Cavalcante, OAB/CE
47029, regularmente inscrito, prescindiu do uso da palavra.  -  Síntese do julgamento: "A Turma,
por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na
parte cognoscível, conceder a ordem, substituindo a prisão preventiva da paciente pela domiciliar
com monitoramento eletrônico, sem prejuízo das medidas que o Juízo a quo entenda necessárias,
cujo descumprimento poderá implicar a decretação do ergástulo preventivo, nos termos do art. 312,
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§  1º,  do  CPP,  nos  termos  do  voto  do  eminente  Relator".  1.8  –  Habeas  Corpus nº  0629216-
12.2023.8.06.0000.  Impetrantes:  ANDRÉ  EUGÊNIO  DE  OLIVEIRA QUEZADO  e  OUTRO.
Paciente:  JOÃO DOUGLAS FERREIRA DE MENDONÇA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO
DO 4º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO – COMARCA DE CAUCAIA.
- Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator),
e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  e ÂNGELA
TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  Após  ser  indagado  pela  Presidência,  se  desejaria
sustentar oralmente suas razões, observando todavia a decisão favorável em favor do paciente, o
nobre causídico Dr. André Eugênio de Oliveira Quezado, OAB/CE 25992, regularmente inscrito,
prescindiu  do  uso da  palavra  -  Síntese  do julgamento: "A Turma,  por  unanimidade de  votos,
acordou em conhecer do Writ e conceder a ordem, substituindo a prisão preventiva do paciente
pelas medidas cautelares previstas no art. 319, I, IV e V, do CPP, sem prejuízo das medidas que o
Juízo a quo entenda necessárias, cujo descumprimento poderá implicar a decretação do ergástulo
preventivo, nos termos do art. 312, § 1º, do CPP, nos termos do voto do eminente Relator". 1.9 –
Habeas Corpus nº 0626564-22.2023.8.06.0000.  Impetrantes: ALEXANDRE LIMA DA SILVA e
OUTRO. Paciente: CARLOS GUSTAVO SILVANO FÉLIX. Paciente: JACSON JERONIMO DA
COSTA.  Impetrado:  JUIZ(A)  DE  DIREITO  DA 15ª  VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
FORTALEZA.  - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras  ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e  MARLÚCIA DE
ARAÚJO BEZERRA. O nobre causídico impetrante Dr. Alexandre Lima da Silva, OAB/CE 9054,
sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a se manifestar, a douta Procuradora
de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus
para,  na  extensão  conhecida,  denegar  a  ordem  impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente
Relatora".  1.10 –  Habeas  Corpus nº  0628513-81.2023.8.06.0000.  Impetrante:  DYEGO  LIMA
RIOS. Paciente: SÉRGIO GOMES ARAÚJO JÚNIOR. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 5º
NÚCLEO  REGIONAL DE  CUSTÓDIA E  DE  INQUÉRITO  –  COMARCA DE SOBRAL.  -
Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA
(Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA  e  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA
DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, substituindo a prisão preventiva por
medidas cautelares diversas da privação de liberdade, nos termos do voto da eminente Relatora".
1.11 – Habeas Corpus nº 0628645-41.2023.8.06.0000. Impetrante: PEDRO HENRIQUE BRASIL
DE SOUZA. Paciente:  F.  G. M.  DA S..  Impetrado:  JUIZ(A) DE DIREITO DO JUIZADO DE
VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA  E  FAMILIAR  CONTRA  A MULHER  DA  COMARCA  DE
MARACANAÚ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA  DE
ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA  e  ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus, nos termos do voto da eminente Relatora".
1.12 –  Habeas  Corpus nº  0628516-36.2023.8.06.0000.  Impetrante:  BIANCA ALMEIDA DE
ABREU. Paciente:  LEUSOLON RIBEIRO DA SILVA.  Impetrado:  JUIZ(A) DE DIREITO DA
VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE.  -  Julgadores:  O(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),
HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA e  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO.  -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente
Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.13 –
Habeas  Corpus nº  0628281-69.2023.8.06.0000.  Impetrante:  RÉGIO  RODNEY  MENEZES.
Paciente: PEDRO MARIO DA SILVA MAGALHÃES.  Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª
VARA DO  JÚRI  DA COMARCA DE  FORTALEZA.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
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HOLANDA SILVEIRA e  ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO.  -  Síntese do julgamento:
"A Turma,  por  unanimidade de votos,  acordou em conhecer  do  presente  Habeas Corpus  para
denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.14 – Habeas Corpus nº
0628814-28.2023.8.06.0000.  Impetrante: PHABLO HENRIK PINHEIRO DO CARMO. Paciente:
LEONARDO HELBERT DA SILVA BRAGA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 4º NÚCLEO
REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO –  COMARCA DE CAUCAIA.  -  Julgadores:
O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA (Relatora),
HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA e  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO.  -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente
Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.15 –
Habeas  Corpus nº  0628918-20.2023.8.06.0000.  Impetrante:  ANTÔNIO  CARLOS  ARAÚJO
ARRUDA PRADO. Paciente: JHONATAN PEREIRA COSTA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO
DO 4º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO – COMARCA DE CAUCAIA.
-  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA
(Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA  e  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA
DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, mediante imposição de medidas
cautelares diversas da privação de liberdade, nos termos do voto da eminente Relatora".  1.16 –
Habeas Corpus nº 0629048-10.2023.8.06.0000. Impetrante: LEONARDO RIBEIRO REBOUÇAS.
Paciente:  G.  W.  P.  da S..  Impetrado:  JUIZ(A) DE DIREITO  DA 12ª  VARA CRIMINAL DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos,  acordou em conhecer  do presente  Habeas Corpus para conceder  a ordem, mediante
aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, nos termos do voto da eminente Relatora".
1.17 – Habeas Corpus nº 0627822-67.2023.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DO CEARÁ. Paciente: WELLINGTON SIMÃO DE SOUSA. Impetrado: JUIZ(A) DE
DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Sr.
Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO  e ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do
eminente Relator".  1.18 –  Habeas Corpus nº  0628389-98.2023.8.06.0000.  Impetrante:  ANDRÉ
CHAVES  CORREIA.  Paciente:  ANTÔNIO  JEFFERSON  BARBOSA DA COSTA.  Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores:
O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), e as Exmas.
Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  e ÂNGELA  TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do
voto  do  eminente  Relator".  1.19 –  Habeas  Corpus nº  0628580-46.2023.8.06.0000.  Impetrante:
JÚLIO  CÉSAR  SANTANA  SANTOS.  Paciente:  FRANCIELLISON  ALVES  OLIVEIRA.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE GRANJA.  - Julgadores: O
Exmo. Sr.  Desembargador  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.
Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  e ÂNGELA  TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do
voto  do  eminente  Relator".  1.20 –  Habeas  Corpus nº  0628006-23.2023.8.06.0000.  Impetrante:
GABRIELA COSTA DE QUEIROZ. Paciente: A. C. do N.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA
VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ICAPUÍ.  -  Julgadores:  O  Exmo.  Sr.  Desembargador
HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras
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ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  e ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES. -  Síntese do julgamento: "A Turma, por maioria de votos, acordou em conhecer do
presente  Habeas  Corpus  para  conceder  a  ordem impetrada,  nos  termos  do  voto  do  eminente
Relator, vencida a divergência da Exma. Desembargadora Ângela Teresa Gondim Carneiro Chaves
que votou verbalmente no sentido de conhecer  e denegar a ordem impetrada".  1.21 –  Habeas
Corpus nº 0628168-18.2023.8.06.0000. Impetrante: THIMÓTEO DE SOUSA FARIAS. Paciente: J.
H.  de S.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CRUZ.  -
Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), e
as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  e ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos
termos  do  voto  do  eminente  Relator".  1.22 –  Habeas  Corpus nº  0629130-41.2023.8.06.0000.
Impetrante:  WASHINGTON  LUÍS  TERCEIRO  VIEIRA  JÚNIOR.  Paciente:  DENILSON
MARTINS  GADELHA.  Impetrado:  JUIZ(A)  DE  DIREITO  DA  5ª  VARA  DO  JÚRI  DA
COMARCA DE FORTALEZA.  - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador  HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO  e ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente
Habeas Corpus para, na parte cognoscível, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do
eminente  Relator".  1.23 –  Habeas  Corpus nº  0629224-86.2023.8.06.0000.  Impetrantes:
JEFERSON LIMA DE MATOS e OUTRO. Paciente: LAUDECIR ALVES MOREIRA. Impetrado:
JUIZ(A)  DE  DIREITO  2º  NÚCLEO  REGIONAL  DE  CUSTÓDIA  E  DE  INQUÉRITO  –
COMARCA DE IGUATU.  -  Julgadores:  O  Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO  e ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por  unanimidade de votos,  acordou em conhecer  do Writ  e  denegar a
ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator".  1.24 –  Habeas Corpus nº 0628827-
27.2023.8.06.0000.  Impetrante: JOÃO OLIVARDO MENDES. Paciente: ISMAEL CARLOS DA
MOTA.  Impetrado:  JUIZ(A)  DE  DIREITO  DA VARA DE  DELITOS  DE  ORGANIZAÇÕES
CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA.  -  Julgadores:  O Exmo.  Sr.  Desembargador
HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  e ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
presente Habeas Corpus e,  por  maioria,  concedeu a ordem impetrada,  nos  termos do voto do
eminente Relator, vencido o voto divergente da Desa. Ângela Teresa Gondim Carneiro Chaves que
denegou a ordem, considerando outrossim a reincidência do paciente".  1.25 – Habeas Corpus nº
0628886-15.2023.8.06.0000.  Impetrante:  EYMARD  BEZERRA  MAIA  FILHO.  Paciente:
JEFFERSON GOMES DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CAUCAIA. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO  e ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em conhecer  do  presente  Habeas
Corpus e, por maioria,  concedeu a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator,
vencido  o  voto  divergente  proferido  verbalmente  pela  Exma.  Desembargadora  Ângela  Teresa
Gondim Carneiro Chaves que denegou a ordem sob o fundamento do descumprimento das medidas
cautelares  por  parte  do  paciente."  1.26 –  Habeas  Corpus nº  0628856-77.2023.8.06.0000.
Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: PAULO ROBERTO
ALVES DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE MARACANAÚ. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA
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DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Writ e denegar a ordem impetrada, nos
termos  do  voto  do  eminente  Relator".  1.27 –  Habeas  Corpus nº  0628965-91.2023.8.06.0000.
Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: CARLOS ALBERTO
DA SILVA BRÁS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DE EXECUÇÃO PENAL DA
COMARCA DE FORTALEZA.  - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador  HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO  e ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em conhecer  do  presente  Habeas
Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.28 – Habeas
Corpus nº 0629361-68.2023.8.06.0000.  Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
CEARÁ.  Paciente:  VANDER  CLEITON  TEIXEIRA DO  NASCIMENTO  COSTA.  Impetrado:
JUIZ(A)  DE  DIREITO  DA  18ª  VARA  CRIMINAL  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  -
Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), e
as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  e ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos
termos  do  voto  do  eminente  Relator".  1.29 –  Habeas  Corpus nº  0628618-58.2023.8.06.0000.
Impetrantes:  LUÍS ÉLSON FÉRRER DE ALMEIDA PAULINO  E OUTRO. Paciente:  J.  G. F..
Impetrado:  JUIZ(A)  DE  DIREITO  DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE  ARACOIABA.  -
Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), e
as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  e ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos,  acordou em conhecer do Writ  e denegar a ordem impetrada,  nos  termos do voto do
eminente Relator".  1.30 –  Habeas Corpus nº 0627182-64.2023.8.06.0000.  Impetrante:  SÉRGIO
MACIEL PINHEIRO. Paciente: F. V.  da S. M.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE QUIXADÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM
CARNEIRO CHAVES e  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. -  Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus
para,  na  extensão  cognoscível,  denegar  a  ordem  impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente
Relatora".  1.31 –  Habeas Corpus nº 0627245-89.2023.8.06.0000.  Impetrante: RUAN DA SILVA
CARDOSO.  Paciente:  A.  P.  dos S..  Impetrado:  TERCEIRA  CÂMARA  CRIMINAL  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA
GONDIM  CARNEIRO  CHAVES e  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas
Corpus, mas denegar a ordem impetrada de ofício, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.32
–  Habeas  Corpus nº  0624413-83.2023.8.06.0000.  Impetrante:  FRANCISCO RODRIGUES DO
NASCIMENTO. Paciente: MARIA JANAÍNA SANDRE BESERRA LIMA. Impetrado: JUIZ(A)
DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PINDORETAMA. - Julgadores: As Exmas.
Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do
julgamento: "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em julgar  prejudicada  o  presente
Habeas Corpus  pela  perda objeto,  nos  termos  do voto  da  eminente  Relatora".  1.33 –  Habeas
Corpus nº  0625508-51.2023.8.06.0000.  Impetrante:  RAFAEL  DUTRA  FREIRE.  Paciente:
FRANCISCO  ANTÔNIO  DA MOTA ALVES.  Impetrado:  JUIZ(A) DE  DIREITO  DA VARA
ÚNICA  CRIMINAL  DA  COMARCA  DE  ITAPIPOCA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA
GONDIM  CARNEIRO  CHAVES e  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA.  -  Síntese  do
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julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas
Corpus e denegar a ordem, de ofício, nos termos do voto da eminente Relatora".  1.34 –  Habeas
Corpus nº 0626085-29.2023.8.06.0000.  Impetrantes: RAIMUNDO MURIELL ARAÚJO SOUSA
AGUIAR e OUTRO. Paciente: FRANCISCO DIEGO ALVES DE LIMA. Impetrado: JUIZ(A) DE
DIREITO DO 5° NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO COM SEDE NA
COMARCA DE SOBRAL. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES
BEZERRA  DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES e
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na extensão conhecida,
denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.35 – Habeas Corpus nº
0626210-94.2023.8.06.0000.  Impetrante:  ISABELLE  THAIS  COSTA  SILVA.  Paciente:
ROBICIANE COELHO DA COSTA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE JIJOCA DE JERICOACOARA. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM
CARNEIRO CHAVES e  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. -  Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus
e na extensão cognoscível, conceder a ordem impetrada, para substituir a prisão preventiva pela
prisão domiciliar com monitoramento eletrônico, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.36 –
Habeas  Corpus nº  0626537-39.2023.8.06.0000.  Impetrantes:  VALDEMIRTES  LEITÃO
PEDROSA  REBOUÇAS  MOTA  e OUTRO.  Paciente:  MARIA  CRISTIANE  SILVEIRA
FERREIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DO JÚRI DA COMARCA DE
CAUCAIA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA
DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e  MARLÚCIA DE
ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da
eminente Relatora".  1.37 –  Habeas Corpus nº  0626576-36.2023.8.06.0000.  Impetrantes:  IGOR
LEITÃO  CHAVES  CRUZ  e OUTROS.  Paciente:  CARLOS  FREDERICO  NOGUEIRA
PINHEIRO.  Impetrado:  JUIZ(A) DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
SOLONÓPOLE. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e  MARLÚCIA DE
ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na extensão conhecida, denegar a ordem
impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.38 –  Habeas  Corpus nº  0626615-
33.2023.8.06.0000.  Impetrante:  JÚLIO  CÉSAR  DA  SILVA  ALCÂNTARA  FILHO.  Paciente:
FRANCISCO ALEX DE CASTRO LIMA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DE
EXECUÇÃO  PENAL  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA
GONDIM  CARNEIRO  CHAVES e  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas
Corpus, e, de ofício, conceder a ordem para determinar que o Juízo impetrado aprecie o pleito
defensivo, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da ciência deste acórdão, nos termos do
voto da eminente Relatora".  1.39 –  Habeas Corpus nº 0626726-17.2023.8.06.0000.  Impetrante:
GILSON  SÉRGIO  PEREIRA ALVES.  Paciente:  VERA LÚCIA PEREIRA LIMA.  Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CASCAVEL. - Julgadores: As Exmas.
Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas
Corpus para denegar a ordem impetrada, de ofício, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.40
–  Habeas  Corpus nº  0627005-03.2023.8.06.0000.  Impetrante:  LUCAS  RAFAEL  BENÍCIO
LOPES.  Paciente:  FRANCISCO  VANDERSON  VIEIRA  ARAÚJO.  Impetrado:  JUIZ(A) DE
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DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE MARANGUAPE. - Julgadores: As
Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas
Corpus para denegar a ordem impetrada, de ofício, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.41
– Habeas Corpus nº 0627199-03.2023.8.06.0000. Impetrante: VALTER MACHADO CARDOSO.
Paciente: FRANCISCO LUAN FERREIRA LIMA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA
DE  DELITOS  DE  ORGANIZAÇÕES  CRIMINOSAS  DA COMARCA DE  FORTALEZA.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO
(Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e  MARLÚCIA DE ARAÚJO
BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
parcialmente  do  presente  Habeas  Corpus  para,  na  extensão  conhecida,  denegar  a  ordem
impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.42 –  Habeas  Corpus nº  0627399-
10.2023.8.06.0000.  Impetrante:  RILDO  EDUARDO  VERAS  GOUVEIA.  Paciente:  JAIRNO
SILVESTRE DOS SANTOS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE
CAMOCIM.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e  MARLÚCIA DE
ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da
eminente  Relatora".  1.43 –  Habeas  Corpus nº  0627762-94.2023.8.06.0000.  Impetrante:
ALESSANDRO  DE  AZEVEDO  NOGUEIRA.  Paciente:  MANOEL  LUCAS  GUERRA  DE
OLIVEIRA.  Impetrado:  JUIZ(A) DE DIREITO  DA 2ª  VARA DO JÚRI  DA COMARCA DE
FORTALEZA.  - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras  ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e  MARLÚCIA DE
ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na extensão conhecida, denegar a ordem
impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.44 –  Habeas  Corpus nº  0627807-
98.2023.8.06.0000.  Impetrante: GERMANO MONTE PALÁCIO. Paciente: LUCAS CORDEIRO
AGUIAR.  Impetrado:  JUIZ(A) DE  DIREITO  DA 3ª  VARA DO  JÚRI  DA COMARCA DE
FORTALEZA.  - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras  ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e  MARLÚCIA DE
ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na extensão conhecida, denegar a ordem
impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.45 –  Habeas  Corpus nº  0627927-
44.2023.8.06.0000.  Impetrantes:  ANDRÉ  EUGÊNIO  DE  OLIVEIRA QUEZADO  e OUTRO.
Paciente:  FÁBIO VIEIRA DE MESQUITA. Impetrado:  JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE
DELITOS  DE  ORGANIZAÇÕES  CRIMINOSAS  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO
(Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e  MARLÚCIA DE ARAÚJO
BEZERRA. -  Síntese  do julgamento: "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em não
conhecer do presente Habeas Corpus, nos termos do voto da eminente Relatora".  1.46 – Habeas
Corpus nº 0627498-77.2023.8.06.0000.  Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
CEARÁ. Paciente: LUCAS GOMES DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA.  - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras
ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES (Relatora),  MARLÚCIA DE  ARAÚJO
BEZERRA e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese
do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas
Corpus  para  denegar  a  ordem  impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.47 –
Habeas Corpus nº  0627017-17.2023.8.06.0000.  Impetrante:  EDUARDO RONALD COSTA DE
LIMA. Paciente: MARIA JOCÉLIA NOBERTO DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA
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VARA ÚNICA DA COMARCA DE ARARENDÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras
ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES (Relatora),  MARLÚCIA DE  ARAÚJO
BEZERRA e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese
do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas
Corpus  para  denegar  a  ordem  impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.48 –
Habeas  Corpus nº  0627898-91.2023.8.06.0000.  Impetrante:  KARLA MAIRLY SOARES DOS
SANTOS. Paciente: IÁGO DA SILVA ROCHA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE
DELITOS  DE  ORGANIZAÇÕES  CRIMINOSAS  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES (Relatora),  MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA e  o Exmo.  Sr.  Desembargador
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por maioria de
votos,  vencida  a  douta  Desembargadora  Relatora,  acordou  em  conhecer  do  presente  Habeas
Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto divergente do Exmo. Desembargador
Henrique Jorge Holanda Silveira, designado para lavrar o acórdão".  1.49 –  Habeas Corpus nº
0625462-62.2023.8.06.0000.  Impetrante:  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.
Paciente:  ANTÔNIO ERANDIR NASCIMENTO FERREIRA FILHO.  Impetrado:  JUIZ(A) DE
DIREITO  DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE  CANINDÉ.  -  Julgadores:  As
Exmas. Sras. Desembargadoras  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora),
MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA e  o Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto da
eminente  Relatora".  1.50 –  Habeas  Corpus nº  0627919-67.2023.8.06.0000.  Impetrante:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente:  FRANCISCO TIBÚRCIO DE
SOUSA.  Impetrado:  JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES
CRIMINOSAS  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora),  MARLÚCIA
DE  ARAÚJO  BEZERRA  e  o Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente
Relatora".  1.51 –  Habeas  Corpus nº  0626795-49.2023.8.06.0000.  Impetrante:  DEFENSORIA
PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Paciente:  CARLOS  DANIEL  LOPES  DA  SILVA.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARACANAÚ.
-  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO
CHAVES (Relatora),  MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA e  o Exmo.  Sr.  Desembargador
HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA.  -  Síntese  do  julgamento: "A  Turma,  por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem
impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.52 –  Habeas  Corpus nº  0627257-
06.2023.8.06.0000.  Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente:
JOSAFÁ DA SILVA OLIVEIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE  MARACANAÚ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e o
Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento:
"A Turma,  por  unanimidade de votos,  acordou em conhecer  do  presente  Habeas Corpus  para
denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.53 – Habeas Corpus nº
0628013-15.2023.8.06.0000.  Impetrante:  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.
Paciente: ADERBAL FRANCISCO DA COSTA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE QUIXADÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES (Relatora),  MARLÚCIA DE  ARAÚJO
BEZERRA e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese
do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas
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Corpus  para  denegar  a  ordem  impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.54 –
Habeas  Corpus nº  0628202-90.2023.8.06.0000.  Impetrante:  FRANCISCO  ARQUIMENDES
PEREIRA. Paciente: KLESSON DA SILVA NOGUEIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO
4º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO –  COMARCA DE CAUCAIA.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES (Relatora),  MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA e  o Exmo.  Sr.  Desembargador
HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA.  -  Síntese  do  julgamento: "A  Turma,  por
unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na
extensão conhecida, conceder a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.55
–  Embargos  de  Declaração  nº  0267180-09.2020.8.06.0001/50000.  Embargante:  ISLANDIO
NÓBREGA DA SILVA.  Embargante:  ÍTALO  ALENCAR  LOBO.  Embargado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - Julgadores:  O Exmo. Sr. Desembargador  HENRIQUE
JORGE  HOLANDA  SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA
MENDES  BEZERRA DELFINO  e ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -
Síntese  do  julgamento: "A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  0em  conhecer  dos
Embargos  de  Declaração  para  rejeitá-los,  nos  termos  do  voto  do  eminente  Relator".  1.56 –
Embargos  de  Declaração  nº  0013611-02.2016.8.06.0136/50000.  Embargante:  ARIOMAKS
TEODÓSIO ALEXANDRE. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES (Relatora),  MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA e  o Exmo.  Sr.  Desembargador
HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA.  -  Síntese  do  julgamento: "A  Turma,  por
unanimidade  de  votos,  acordou  em  conhecer  dos  Embargos  de  Declaração  para  negar-lhes
provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.57 –  Embargos  de  Declaração  nº
0070921-13.2019.8.06.0151/50000.  Embargante:  PABLO  MATEUS  NOBRE  DIAS  COSTA.
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras.
Desembargadoras  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora),  MARLÚCIA
DE  ARAÚJO  BEZERRA  e  o Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
dos  Embargos  de  Declaração  para  negar-lhes  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente
Relatora".  2   –   PROCESSOS  EM  PAUTA:   2.1.  –  Apelação  nº  0054052-09.2021.8.06.0117.
Apelante:  JOSÉ  HERMESON  TORRES  DA SILVA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO  DO CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora)
e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. Após pedir vista dos autos na 18ª sessão ordinária, datada
de 30 de maio de 2023, a Exma. Desembargadora Marlúcia de Araújo Bezerra proferiu seu voto-
vista. -  Síntese do julgamento: "A Turma, por maioria de votos, vencido o voto-vista divergente,
acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial, nos termos do voto da eminente Relatora".
2.2 – Apelação nº 0030662-13.2018.8.06.0053. Apelante: GLEICIANE MEDEIROS MACHADO.
Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. Após pedir
vista dos autos na 18ª sessão ordinária, datada de 30 de maio de 2023, a Exma. Desembargadora
Marlúcia  de  Araújo  Bezerra  proferiu  seu  voto-vista.  -  Síntese  do julgamento: "A Turma,  por
unanimidade  de  votos,  acordou  em  conhecer  do  Recurso  interposto  para  dar-lhe  parcial
provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.3 –  Apelação  nº  0010216-
69.2023.8.06.0099.  Apelante:  DÁRIA LÚCIA ANSELMO  PEREIRA.  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES
(Revisora)  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. Após pedir  vista  dos  autos  na 18ª  sessão
ordinária, datada de 30 de maio de 2023, a Exma. Desembargadora Marlúcia de Araújo Bezerra

10



proferiu seu voto-vista.  - Síntese do julgamento: "A Turma, por maioria de votos, vencido o voto-
vista divergente, acordou em conhecer do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto  da  eminente  Relatora".  2.4 –  Apelação  nº  0001710-83.2019.8.06.0119.  Apelante:
CRISTIANO RODRIGUES MOREIRA.  Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA
DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Revisora)  e
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. Após pedir vista dos autos na 18ª sessão ordinária, datada
de 30 de maio de 2023, a Exma. Desembargadora Marlúcia de Araújo Bezerra proferiu seu voto-
vista. -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.5 – Apelação nº
0209128-49.2022.8.06.0001. Apelante:  ÍTALO EMANUEL  GOMES  DA  SILVA.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora),  MARLÚCIA
DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Revisora)  e  o Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA. Após pedir vista dos autos na 22ª sessão ordinária, datada de 27 de junho
de 2023, a Exma. Desembargadora Marlúcia de Araújo Bezerra proferiu seu voto-vista. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por maioria, vencida a douta Relatora, acordou em conhecer do recurso,
mas  para  dar-lhe  provimento, nos  termos  do  voto  divergente  da  eminente  Desembargadora
Marlúcia  de  Araújo  Bezerra,  designada para lavrar  o acórdão".  2.6 – Apelação nº  0051782-
06.2021.8.06.0119. Apelante: FRANCISCO WELLINGTON ARGEU MARTINS SILVA. Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora),  MARLÚCIA
DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Revisora)  e  o Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA. Após pedir vista dos autos na 23ª sessão ordinária, datada de 04 de julho
de 2023, a Exma. Desembargadora Marlúcia de Araújo Bezerra proferiu seu voto-vista. - Síntese do
julgamento:  "A Turma, por maioria de votos, vencida a douta Relatora, acordou em conhecer do
Recurso  para  dar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto-vista  divergente  da  eminente
Desembargadora Marlúcia de Araújo Bezerra, designada para lavrar o acórdão".  2.7 – Recurso
em Sentido Estrito nº 0200040-40.2022.8.06.0145. Recorrente: CARLOS CHARLES FERREIRA
DE SOUSA.  Recorrente:  JOSÉ DOUGLAS  ALVES DE QUEIROZ.  Recorrido:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e o
Exmo. Sr.  Desembargador  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. O nobre causídico Dr.
Francisco Diego Fernandes Bezerra, OAB/CE 35146, regularmente habilitado nos autos, sustentou
oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a se manifestar, a douta Procuradora de Justiça
oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos.  - Síntese do julgamento: "A Turma,
por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos para negar-lhes provimento, nos
termos do voto da eminente Relatora".  2.8 – Apelação nº 0044379-30.2013.8.06.0001.  Apelante:
THIAGO  ASSUNÇÃO  RODRIGUES.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE  ARAÚJO
BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA  (Revisor)  e  ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO.  O  nobre  causídico  Dr.  Antônio  Edgar  Vasconcelos  Oliveira,
OAB/CE 39738,  representante  jurídico  do  apelante,  sustentou  oralmente  suas  razões  no  prazo
regimental. Instada a se manifestar, a douta Procuradora de Justiça oficiante ratificou os termos do
parecer  acostado  aos  autos.  -  Síntese  do  julgamento: "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,
acordou  em conhecer  parcialmente  do  recurso  interposto  para,  na  parte  conhecida,  negar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.9 – Recurso em Sentido Estrito nº
0000185-04.2018.8.06.0054. Recorrente:  FRANCISCO  COSTA TORRES  JÚNIOR.  Recorrido:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador
HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras
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ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  e ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES. O nobre causídico Dr. Francisco Costa Torres Júnior, OAB/CE 17636, atuando em causa
própria,  sustentou oralmente  suas  razões  no prazo regimental.  Instada  a  se  manifestar,  a  douta
Procuradora de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. -  Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-
lhe provimento, e, de ofício, afastar a agravante prevista no inciso II do art. 62 do CP da sentença
de pronúncia, confirmando a decisão de pronúncia, incursionando o réu Francisco Costa Torres
Júnior nas sanções do art. 121, § 2.°, incisos I e IV, c/c o art. 29, ambos do Código Penal, nos
termos do voto do eminente Relator".  2.10 – Apelação nº 0011295-54.2021.8.06.0293. Apelante:
ANTÔNIO  FÁBIO  FERREIRA  ALVES  DINIZ.  Apelante:  CIRO  DE  SOUSA  LACERDA.
Apelante: BRUNO ALMEIDA DE OLIVEIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas. Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES (Revisora)  e
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. O nobre causídico Dr. Ademar Correia de Alencar Júnior,
OAB/CE 29118, habilitado nos autos, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instada
a se manifestar, a douta Procuradora de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos
autos. -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
apelo manejado pelo primeiro recorrente, bem como conhecer parte dos recursos interpostos pelo
segundo e terceiro apelantes, para dar-lhes parcial provimento, reformando a sentença de origem,
inclusive  de  ofício,  nos  termos  do voto  da  eminente  Relatora".  2.11  –  Apelação  nº  0050718-
14.2021.8.06.0166.  Apelante:  JOSÉ  DANIEL  BARRETO  DE  MAGALHÃES.  Apelante:
LUCILANDO PERGENTINO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES (Relatora),  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Revisora)  e  o Exmo.  Sr.
Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA.  O  nobre  causídico  Dr.  Ademar
Correia de Alencar Júnior, OAB/CE 29118, habilitado nos autos, sustentou oralmente suas razões
no prazo regimental. Instada a se manifestar, a douta Procuradora de Justiça oficiante ratificou os
termos do parecer acostado aos autos. -  Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do Recurso interposto para dar-lhe parcial provimento, reconhecendo
o tráfico privilegiado e alterando a pena apenas em relação ao recorrente José Daniel Barreto de
Magalhães, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.12 – Recurso em Sentido Estrito nº
0134849-97.2019.8.06.0001. Recorrente:  GLENIO  DOS  SANTOS  MENDONÇA.  Recorrido:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora),  MARLÚCIA
DE  ARAÚJO  BEZERRA  e  o Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
parcialmente Recurso para, na extensão cognoscível, negar-lhe provimento, nos termos do voto da
eminente  Relatora".  2.13 –  Apelação  nº  0009649-11.2017.8.06.0176.  Apelante:  ANTÔNIO
AUGUSTO PEREIRA DE MESQUITA FILHO. Apelante: ANTÔNIO REGINALDO PEREIRA
DA SILVA. Apelante: ANTÔNIO FRANCISCO PEREIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e o
Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento:
"A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do Recurso para julgar
prejudicado em relação ao réu Antônio Augusto Pereira de Mesquita Filho, ante o reconhecimento,
de ofício da prescrição intercorrente, declarando extinta a sua punibilidade; negar provimento ao
apelo de Antônio Reginaldo Pereira da Silva, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.14 –
Apelação  nº  0994088-63.2000.8.06.0001.  Apelante:  JAQUELINE  DE LIMA BRAZ.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
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HOLANDA SILVEIRA (Revisor)  e  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe
provimento, julgando improcedente a denúncia em relação à apelante, absolvendo-a, conforme art.
386, inc. VII, do CPP, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.15 – Apelação nº 0202349-
83.2019.8.06.0001.  Apelante:  VLADIMIR  BRASIL  DA  COSTA.  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA
(Revisor) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso interposto, para dar-lhe provimento, de
modo a em razão do reconhecimento da ilicitude das provas obtidas  e  da ausência de provas
independentes e suficientes para embasar uma condenação, reformar a sentença para absolver o
acusado, consoante prevê o art. 386, VII, do CPP, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.16 –
Apelação nº 0200838-79.2022.8.06.0119.  Apelante: JOSÉ DOS ANJOS RODRIGUES JÚNIOR.
Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Desembargadores  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Revisor)  e  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe
provimento, reformando a sentença tão somente no capítulo dosimétrico, nos termos do voto da
eminente  Relatora".  2.17 –  Apelação  nº  0143023-32.2018.8.06.0001.  Apelante:  ANTÔNIO
LEONARDO  FERREIRA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -
Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA
(Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA  (Revisor)  e  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, reduzindo as penas do apelante, nos termos do voto
da  eminente  Relatora".  2.18 –  Apelação  nº  0115440-72.2018.8.06.0001.  Apelante:  DANIEL
ANDERSON  DE  SANTANA SILVA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE  ARAÚJO
BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA  (Revisor)  e  ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, reformando a sentença no seu capítulo
dosimétrico,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.19 –  Apelação  nº  0101213-
43.2019.8.06.0001.  Apelante:  MARCOS LUCAS SOARES.  Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARLÚCIA
DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora),  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor)  e
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, absolvendo o apelante
em relação ao crime tipificado no art. 2º da lei 12.850/13, bem como reconhecendo, ex officio, a
prescrição da pretensão punitiva do crime previsto no art.  63, parágrafo único, III do CP, nos
termos do voto da eminente Relatora". 2.20 – Apelação nº 0041636-32.2022.8.06.0001. Apelante:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: IVANILDO DO NASCIMENTO
SOUSA.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE  ARAÚJO
BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA  (Revisor)  e  ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer  do Recurso para negar-lhe provimento,  nos  termos do voto da eminente
Relatora".  2.21 – Apelação nº 0240979-09.2022.8.06.0001.  Apelante: THALISSON DE SOUSA
FIDELIS.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),
HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA  (Revisor)  e  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA
DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do Recurso interposto para dar-lhe parcial provimento, reformando a sentença em seu capítulo
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dosimétrico,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.22 –  Apelação  nº  0134429-
92.2019.8.06.0001.  Apelante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Apelado:
MARCELO  PANTOJA  RABELO.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA
(Revisor) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso interposto, para negar-lhe provimento,
reconhecendo, todavia, de ofício, a ilicitude das provas colhidas, de forma a absolver o acusado
dos delitos que lhe foram imputados, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.23 – Apelação
nº  0052254-75.2021.8.06.0064.  Apelante:  MATEUS  DE  SOUSA  ANDRADE.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Revisor)  e  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso interposto,
para dar-lhe parcial provimento, reformando a sentença em seu capítulo dosimétrico, nos termos
do  voto  da  eminente  Relatora".  2.24 –  Apelação  nº  0007581-83.2013.8.06.0126.  Apelante:
MANUEL FÉLIX  VIEIRA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ. -
Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA
(Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA  (Revisor)  e  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.25 –
Apelação nº 0006436-19.2017.8.06.0104.  Apte/Apdo:  JOSÉ EVERARDO MARQUES ALVES.
Apte/Apdo:  JOSÉ  GEOVANE  PEREIRA  DOS  SANTOS.  Apte/Apdo:  JOSILENE  ALVES
QUEIROZ. Apelado: JOÃO VILDES DA SILVEIRA. Apte/Apdo: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores  MARLÚCIA DE
ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA  (Revisor)  e
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos,  acordou em conhecer  dos  Recursos  para negar provimento  ao  apelo  manejado pelo
Ministério  Público  e  dar  parcial  provimento  aos  recursos  defensivos,  nos  termos  do  voto  da
eminente  Relatora".  2.26 –  Apelação  nº  0005464-46.2015.8.06.0160.  Apelante:  FERNANDA
ARAÚJO  FERREIRA.  Apelante:  ALDERICO  VIANA  DE  SOUSA.  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA
(Revisor) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade  de  votos,  acordou em conhecer  dos  recursos  para  dar-lhes  provimento,  julgando
improcedente a denúncia e absolvendo os apelantes em relação às acusações pela prática dos
crimes previstos nos arts.33 e 35 da Lei 11.343/2006, nos termos do voto da eminente Relatora".
2.27 – Apelação nº 0000816-05.2019.8.06.0056. Apelante: DEIVID DOS SANTOS DE CASTRO.
Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Desembargadores  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Revisor)  e  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso interposto,
para dar-lhe provimento, a fim de reconhecer a prescrição do delito do art. 129, caput, do Código
Penal, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.28 – Apelação nº 0052135-52.2021.8.06.0117.
Apelante:  RAYNAN  DA SILVA  TAVARES.  Apelante:  LUÍS  LUCAS  DOS  SANTOS  LUZ.
Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Desembargadores  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Revisor)  e  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos interpostos
para  dar-lhes  parcial  provimento,  reduzindo  as  penas  dos  apelantes,  nos  termos  do  voto  da
eminente  Relatora".  2.29 –  Agravo  em Execução  Penal  nº  8001331-64.2022.8.06.0001.
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Agravante:  DAVID  SOUSA  DO  NASCIMENTO.  Agravado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores  MARLÚCIA DE
ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA  e  ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou  em  conhecer  do  Agravo  em  Execução  Penal  em  referência,  porém  para  negar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.30 – Agravo em Execução Penal nº
0000097-49.2017.8.06.0167.  Agravante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.
Agravado:  NEIDISON  CLERTON  RODRIGUES  DE  SOUSA.  -  Julgadores:  O  Exmo.  Sr.
Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO  e ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do Agravo em Execução Penal, e negar-lhe provimento, para manter a decisão do
Juízo da 2.ª Vara Criminal da Comarca de Sobral, de competência privativa e exclusiva em matéria
de execução penal, que indeferiu o pedido do ora Agravante para que fosse expedida Certidão de
Liquidação da Pena de Multa a partir da sentença condenatória existente nos autos do processo de
conhecimento n.º 0054529-23.2014.8.06.0167, nos termos do voto do eminente Relator".  2.31 –
Recurso em Sentido Estrito nº 0000551-58.2018.8.06.0049. Recorrente: FRANCISCO MATEUS
DOS  SANTOS RIBEIRO.  Recorrido:  MINISTÉRIO  PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -
Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), e
as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  e ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos,  acordou em conhecer do Recurso em Sentido Estrito  para negar-lhe provimento,  nos
termos  do  voto  do  eminente  Relator".  2.32 –  Recurso  em  Sentido  Estrito  nº  0000033-
69.2004.8.06.0175.  Recorrente:  JOSÉ  EDGLÊ  DA PAZ  PEREIRA.  Recorrido:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - Julgadores:  O Exmo. Sr. Desembargador  HENRIQUE
JORGE  HOLANDA  SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA
MENDES  BEZERRA DELFINO  e ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso em
Sentido  Estrito  interposto  para  negar-lhe  provimento,  mantendo,  em  sua  inteireza,  a  decisão
combatida,  nos  termos  do voto  do  eminente  Relator".  2.33 –  Recurso em Sentido Estrito  nº
0000009-49.2010.8.06.0169.  Recorrente:  DEUZIMAR  DOS  REIS  MELO.  Recorrido:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA
GONDIM  CARNEIRO  CHAVES e  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso interposto
para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.34 –  Agravo  em
Execução  Penal  nº  8000755-71.2022.8.06.0001.  Agravante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO CEARÁ. Agravado: JACKSON ANDRÉ DE CARVALHO. - Julgadores: As Exmas.
Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Agravo em
Execução Penal e, por maioria, negou-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora,
vencida a divergência da Exma. Desembargadora Ângela Teresa Gondim Carneiro Chaves que
votou verbalmente no sentido prover o Agravo em Execução Penal, em razão da não comprovação,
no caso concreto, da hipossuficiência do agravado, em observância ao Tema 931 do STJ". 2.35 –
Agravo em Execução Penal nº 8000518-37.2022.8.06.0001. Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO CEARÁ. Agravado: AURÉLIO MATEUS DO NASCIMENTO. - Julgadores: As
Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Agravo em Execução
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Penal  interposto  para  dar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.36 –
Agravo em Execução Penal nº 2005223-45.2006.8.06.0001. Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO CEARÁ. Agravado:  FRANCISCO RENILSON DOS SANTOS PONTES.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO
(Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e  MARLÚCIA DE ARAÚJO
BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do presente Agravo em Execução Penal e, por maioria, negou-lhe provimento, nos termos do voto
da eminente Relatora, vencida a divergência da Exma. Desembargadora Ângela Teresa Gondim
Carneiro Chaves que votou verbalmente no sentido prover o Agravo em Execução Penal, em razão
da não comprovação, no caso concreto, da hipossuficiência do agravado, em observância ao Tema
931  do  STJ".  2.37 –  Agravo  em Execução  Penal  nº  0027719-87.2015.8.06.0001.  Agravante:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Agravado: THIAGO VIANA FEITOSA.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO
(Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e  MARLÚCIA DE ARAÚJO
BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do presente Agravo em Execução Penal e, por maioria, negou-lhe provimento, nos termos do voto
da eminente Relatora, vencida a divergência da Exma. Desembargadora Ângela Teresa Gondim
Carneiro Chaves que votou verbalmente no sentido prover o Agravo em Execução Penal, em razão
da não comprovação, no caso concreto, da hipossuficiência do agravado, em observância ao Tema
931  do  STJ".  2.38 –  Agravo  em Execução  Penal  nº  0005099-97.2018.8.06.0091.  Agravante:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Agravado: JOSÉ DIOGO NASCIMENTO
LEITE.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA
DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e  MARLÚCIA DE
ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do Agravo em Execução Penal interposto para negar-lhe provimento, nos termos do voto
da eminente Relatora".  2.39 – Apelação nº 0505924-07.2011.8.06.0001.  Apelante: MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Apelado:  ANTÔNIO  GLEIDSON  GOMES  DO
NASCIMENTO. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES (Revisora)  e
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do Recurso interposto, mas considerá-lo prejudicado, para, de ofício,
declarar a nulidade das provas colhidas mediante violação de domicílio,  com base no art.386,
inciso VII,  do CPP, nos  termos do voto da eminente Relatora".  2.40 – Apelação nº  0288679-
78.2022.8.06.0001.  Apelante:  VANDERSON  TELES  RODRIGUES.  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES
(Revisora)  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. -  Síntese do julgamento: "A Turma,  por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento e, de ofício,
afastar a condenação à reparação de danos, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.41 –
Apelação  nº  0209110-28.2022.8.06.0001.  Apelante:  NILSON  GOMES  SALES.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO (Relatora),  ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora)  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. -  Síntese
do julgamento:  "A Turma,  por  unanimidade de votos,  acordou em conhecer  do Recurso para
negar-lhe provimento e, de ofício, reduzir a pena, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.42 –
Apelação nº 0199954-21.2019.8.06.0001.  Apelante:  MAXWEL DA SILVA FREITAS. Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora)  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. -  Síntese
do julgamento: "A Turma,  por  unanimidade de votos,  acordou em conhecer  do Recurso para
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negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.43 – Apelação nº 0154154-
67.2019.8.06.0001. Apelante: PAULO ROBERTO DE SOUSA DOS SANTOS JÚNIOR. Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora)  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. -  Síntese
do julgamento: "A Turma,  por  unanimidade de votos,  acordou em conhecer  do Recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.44 – Apelação nº 0067826-
76.2018.8.06.0064.  Apelante:  JOHN  LENNON  LOPES  MONÇÃO.  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES
(Revisora)  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. -  Síntese do julgamento: "A Turma,  por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso interposto para negar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente Relatora". 2.45 – Apelação nº 0006880-56.2009.8.06.0064. Apelante:
JOSÉ FÁBIO DO NASCIMENTO ARAÚJO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas. Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES (Revisora)  e
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do Recurso interposto para dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto  da  eminente  Relatora".  2.46 –  Apelação  nº  0052073-12.2021.8.06.0117.  Apelante:  JOSÉ
CLEISON  NASCIMENTO  PEREIRA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
CEARÁ. -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA
DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES (Revisora)  e
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do Recurso interposto para negar-lhe provimento, nos termos do voto
da  eminente  Relatora".  2.47 –  Apelação  nº  0200095-51.2023.8.06.0049.  Apelante:  M.  do N..
Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora)  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. -  Síntese
do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso interposto
para dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.48 – Apelação nº 0005759-
07.2019.8.06.0043.  Apelante:  J.  F.  da S.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA
DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES (Revisora)  e
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do Recurso interposto para negar-lhe provimento, nos termos do voto
da  eminente  Relatora".  2.49 –  Apelação  nº  0005766-92.2015.8.06.0122.  Apelante:  JOSÉ
DANIELISON  DA SILVA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO
(Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora)  e  MARLÚCIA DE
ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer  do  Recurso  para  dar-lhe  parcial  provimento,  e  declarar  de  ofício  a  extinção  da
punibilidade em razão da prescrição, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.50 – Apelação
nº  0260193-54.2020.8.06.0001.  Apelante:  JEFFERSON ADRIANO MOREIRA DE ALMEIDA.
Apelante:  PEDRO  DENILSON  ALVES  FERREIRA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO  DO CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora)
e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer parcialmente dos Recursos interpostos, para negar-lhes provimento,
nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.51 –  Apelação  nº  0011581-50.2013.8.06.0119.
Apelante:  DANIEL GONÇALVES  DE  SOUSA.  Apelante:  FRANCISCO  DAVI  SANTOS  DE
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MELO. Apelante: SANDALO FELIPE SOUSA BASTOS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO  DO CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora)
e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em julgar prejudicados os recursos manejados por Francisco Davi Santos de Melo e
Sândalo  Felipe  Sousa  Bastos;  bem  como  para  conhecer  e  dar  parcial  provimento  ao  apelo
interposto por  Daniel  Gonçalves  de Sousa,  nos  termos do voto da eminente Relatora".  2.52 –
Apelação nº 0006703-43.2019.8.06.0064.  Apelante: ELENILTON DA SILVA COSTA. Apelante:
FRANCISCO  ALAN  DE  OLIVEIRA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA
DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES (Revisora)  e
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do Recurso interposto por Francisco Alan de Oliveira para dar-lhe
parcial provimento e conhecer parcialmente do recurso interposto por Elenilton da Silva Costa
para, na extensão conhecida, dar-lhe parcial provimento, com determinações de ofício, nos termos
do  voto  da  eminente  Relatora".  2.53 –  Apelação  nº  0235767-41.2021.8.06.0001.  Apte/Apdo:
FRANCISCO GERSON COSTA BANDEIRA. Apte/Apdo: VALGLEISON OLIVEIRA DA SILVA.
Apte/Apdo: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - Julgadores: As Exmas. Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO (Relatora),  MARLÚCIA  DE
ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
dos recursos para negar provimento aos apelos manejados pelas defesas e para dar provimento ao
recurso interposto pela acusação, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.54 – Apelação nº
0143216-47.2018.8.06.0001.  Apelante:  FELIPE  DA  SILVA  JUCÁ.  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e o
Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento:
"A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento,
nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.55 –  Apelação  nº  0206393-43.2022.8.06.0001.
Apelante:  ANTÔNIO  ALBERTO  VIEIRA  JÚNIOR.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO  DO CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora)
e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos,  acordou  em  conhecer  do  Recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da
eminente  Relatora".  2.56 –  Apelação  nº  0050198-78.2021.8.06.0158.  Apelante:  ELAINE
CRISTINA  OLIVEIRA  DE  SOUSA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA
DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES (Revisora)  e
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos,  acordou  em  conhecer  do  Recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da
eminente Relatora". 2.57 – Apelação nº 0013813-73.2016.8.06.0137. Apelante: VIVIANE MARIA
DE CASTRO SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores:
As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Relatora),
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora)  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO
BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
parcialmente do recurso interposto para na, extensão conhecida, negar-lhe provimento, nos termos
do  voto  da  eminente  Relatora".  2.58 –  Apelação  nº  0006770-36.2015.8.06.0100.  Apelante:
CARLOS ALBERTO GONDIM PEREIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA
DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES (Revisora)  e
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MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos,  acordou  em  conhecer  do  Recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da
eminente Relatora".  2.59 – Apelação nº 0000147-68.2018.8.06.0061.  Apelante: VALMI PAULO
DE LIMA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas.
Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.60 – Apelação nº
0008768-53.2016.8.06.0084.  Apelante:  F.  A.  B.  de S..  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO  DO  CEARÁ.  Assistente:  DARA FRANÇA SOUSA-  REPRESENTADA POR  SUA
GENITORA  ROSENI  FRANÇA  SOUSA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM
CARNEIRO  CHAVES (Revisora)  e  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso interposto
para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.61 –  Apelação  nº
0005375-35.2013.8.06.0114.  Apelante:  J.  R.  da S.  D..  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO  DO CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora)
e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do Recurso interposto para dar-lhe provimento, nos termos do voto da
eminente Relatora".  2.62 – Apelação nº 0010634-36.2019.8.06.0070.  Apelante:  A. E.  F.  de O..
Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora),  MARLÚCIA
DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Revisora)  e  o Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em  conhecer  do  Recurso  para  dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente
Relatora".  2.63 – Apelação nº 0010170-05.2021.8.06.0179.  Apelante:  ANDERSON FURTADO
FILGUEIRA DO NASCIMENTO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.
-  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO
CHAVES (Relatora),  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Revisora)  e  o Exmo.  Sr.
Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma,
por  unanimidade  de  votos,  acordou  em  conhecer  do  Recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos
termos do voto da eminente Relatora". 2.64 – Apelação nº 0000356-27.2004.8.06.0126. Apelante:
ANTÔNIO  WILSON  ALVES.  Apelante:  JOSÉ  GERALDO  ALVES.  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora),  MARLÚCIA DE ARAÚJO  BEZERRA
(Revisora) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. -  Síntese
do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos para
dar-lhes  parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.65 –  Apelação  nº
0124503-24.2018.8.06.0001.  Apelante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.
Apelado: GABRIEL SILVA NUNES. Apelado: JOSÉ RONALDO SIQUEIRA MARTINS. Apelado:
TITO  RODRIGO  DOS  SANTOS  SILVA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES (Relatora),  MARLÚCIA DE  ARAÚJO
BEZERRA (Revisora) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA.
- Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.66 –  Apelação  nº
0028100-19.2018.8.06.0154.  Apelante:  RENATO  MARCELINO  DE  ALMEIDA.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.-  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora),  MARLÚCIA
DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Revisora)  e  o Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE
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HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.67
– Apelação nº 0009974-28.2014.8.06.0099. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ.  Apelado:  LEONARDO  LUCAS  LIMA ANDRADE.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora),  MARLÚCIA
DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Revisora)  e  o Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".
2.68 –  Apelação  nº  0009953-08.2014.8.06.0049.  Apelante:  BEQUENBAUER ALVES  MELO.
Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora),  MARLÚCIA
DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Revisora)  e  o Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em declarar a extinção da punibilidade do acusado, de ofício, e julgar prejudicado o Recurso, nos
termos do voto da eminente Relatora". 2.69 – Apelação nº 0050582-78.2021.8.06.0081. Apelante:
A. F. M.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas.
Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES (Relatora),
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora)  e  o Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA. -  Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer  do Recurso para negar-lhe provimento,  nos  termos do voto da eminente
Relatora".  2.70 –  Apelação  nº  0002006-43.2018.8.06.0151.  Apelante:  W.  O.  da S..  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora),  MARLÚCIA
DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Revisora)  e  o Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, com redimensionamento da pena,de ofício,
nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.71 –  Apelação  nº  0001015-51.2018.8.06.0124.
Apelante: F. A. S. E.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores:
As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES
(Relatora),  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e  o Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA. -  Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer parcialmente do Recurso para, na extensão conhecida, negar-lhe provimento,
com declaração de ofício, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.72 – Agravo em Execução
Penal  nº  0007245-34.2005.8.06.0167.  Agravante:  ANTÔNIO  CARLOS  ALBUQUERQUE.
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - Julgadores: As Exmas. Sras.
Desembargadoras  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora),  MARLÚCIA
DE  ARAÚJO  BEZERRA  e  o Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do Agravo em Execução interposto para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente
Relatora".  Diversos:  Foi adiado  o  julgamento  dos  autos  da  Apelação  Crime  nº  0277803-
98.2021.8.06.0001,  processo  pertencente  a  relatoria  do  eminente  Desembargador  HENRIQUE
JORGE  HOLANDA SILVEIRA,  em  razão  das  férias  da  Exma  Desembargadora  ROSILENE
FERREIRA FACUNDO. O referido feito foi objeto de concessão de vista a Exma. Desembargadora
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES, na 23ª sessão ordinária, datada de 04 de
julho de 2023.  O nobre  causídicos Dr. Richard Gomes da Silva, OAB/CE 38159, impetrante do
Habeas Corpus nº 0628618-58.2023.8.06.0000, regularmente inscrito para sustentar oralmente suas
razões, não compareceu a sala virtual da respectiva sessão de julgamento,  restando prejudicado o
ato. Foi adiado o julgamento dos autos do Habeas Corpus nº 0627070-95.2023.8.06.0000, processo
pertencente  a  relatoria  da  Exma.  Desembargadora  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO
CHAVES.  Foram  adiados  os  julgamentos  dos  autos  das  Apelações  Crimes  nºs.  0005757-
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03.2016.8.06.0153 e 0014267-26.2016.8.06.0049, processos pertencentes a relatoria da eminente
Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. Foi retirado de pauta os
autos do Agravo em Execução Penal nº 0050377-71.2016.8.06.000, processo pertencente a relatoria
da Exma. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. Foi retirado de pauta os
autos  da  Apelação  Crime  nº  0282297-06.2021.8.06.0001,  processo  pertencente  a  relatoria  da
eminente Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. Foi adiado o julgamento
dos autos da Apelação Crime nº 0266955-86.2020.8.06.0001, processo pertencente a relatoria da
Exma. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. Foram retirados de pauta os
autos  das  Apelações  Crimes  nºs.  0200009-69.2019.8.06.0001  e  0000268-23.2018.8.06.0053,
processos  pertencentes  a  relatoria  da  Exma.  Desembargadora  ANDRÉA MENDES  BEZERRA
DELFINO.  Foi  colocado  em  deliberação  os  autos  da  Apelação  Crime  nº  0002702-
09.2019.8.06.0163.  Processo  pertencente  a  relatoriada  eminente  Desembargadora  ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO que proferiu seu voto no sentido de conhecer do Recurso para
negar-lhe  provimento.  A Exma.  Desembargadora  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA pediu
vista dos autos. Julgamento adiado. Foi colocado em deliberação os autos da Apelação Crime nº
0006054-83.2016.8.06.0161. Processo pertencente a relatoria da Exma. Desembargadora ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO que proferiu seu voto no sentido de não conhecer do Recurso. A
Turma  Julgadora,  por  maioria  de  votos,  conheceu  do  Recurso,  mas,  no  mérito,  a  eminente
Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA pediu vista dos autos. Julgamento adiado.
Foi colocado em deliberação os autos da Apelação Crime nº 0013529-38.2019.8.06.0112. Processo
pertencente  a  relatoria  da  Exma.  Desembargadora  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO
CHAVES que proferiu seu voto no sentido de conhecer do Recurso para negar-lhe provimento. A
eminente  Desembargadora  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  pediu  vista  dos  autos.
Julgamento  adiado.  Foi  colocado  em  deliberação  dos  autos  da  Apelação  Crime  nº  0008361-
19.2011.8.06.0053.  Processo  pertencente  a  relatoria  da  eminente  Desembargadora  ÂNGELA
TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  que  proferiu  seu  voto  no  sentido  de  conhecer  do
Recurso  para  negar-lhe  provimento.  A  Exma.  Desembargadora  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO
BEZERRA pediu vista dos autos.  Julgamento adiado. Foi colocado em deliberação os autos da
Apelação  Crime  nº  0002543-28.2012.8.06.0061.  Processo  pertencente  a  relatoria  da  Exma.
Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES que proferiu seu voto no
sentido  de  conhecer  do  Recurso  para  negar-lhe  provimento.  A  eminente  Desembargadora
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA pediu vista dos autos. Julgamento adiado. Foram adiados os
julgamentos  dos  autos  das  Apelações  Crimes  nºs.  0005521-55.2017.8.06.0108,  0065881-
07.2016.8.06.0167 e 0038613-25.2015.8.06.0001, processos pertencentes a relatoria da eminente
Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES.  Assim, como nada mais
houvesse a tratar, o eminente Desembargador Presidente deu por encerrada a sessão, precisamente
às 14h03min, da qual lavrou-se a presente Ata que, lida e aprovada, vai adiante assinada. Destarte,
foram  julgados  na  24ª Sessão  Ordinária,  54  (cinquenta  e  quatro)  Habeas  Corpus,  03 (três)
Embargos de Declaração, 08 (oito) Agravos em Execução Penal, 06 (seis)  Recursos em Sentido
Estrito e 58 (cinquenta e oito) Apelações Crimes, totalizando 129 (cento e vinte e nove) processos.
Secretaria da Terceira Câmara Criminal. Fortaleza, aos 11 (onze) dias do mês de julho  do ano de
2023 (dois mil e vinte e três).
 

Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA
Presidente da Terceira Câmara Criminal

Bel. JOSÉ WELLINGTON DE OLIVEIRA LOBO
Coordenador da Terceira Câmara Criminal
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